PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 935/2017
De autoria do nobre deputado Campos Machado, o Projeto de lei 0935/2017 Institui a obrigatoriedade de controle, monitoramento e tratamento do lixiviado (chorume) produzido em vazadouros, aterros controlados e aterros sanitários no Estado.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à - Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. 
Neste sentido, importante destacar que a obrigatoriedade de controle, monitoramento e tratamento do lixiviado em vazadouros, aterros controlados e sanitários é uma medida fundamental para proteger o meio ambiente e a saúde pública no Estado de São Paulo. O chorume, se não devidamente tratado, representa grave risco de contaminação do solo, das águas superficiais e subterrâneas, podendo comprometer ecossistemas inteiros e afetar a qualidade de vida da população. Ao estender essa responsabilidade tanto a agentes públicos quanto privados e determinar a remediação de áreas encerradas, a lei reforça o compromisso com a gestão sustentável de resíduos sólidos, previne danos ambientais futuros e promove a preservação dos recursos naturais para as gerações presentes e futuras.
Importante destacar, no entanto, que a proposta não traz a previsibilidade dos custos aos cofres públicos, razão pela qual, é preciso garantir a inserção na propositura de artigo que defina a utilização de dotações orçamentárias próprias para sua execução.

Assim, visando a essa adequação, oferecemos a seguinte:
EMENDA

 “Acrescente-se ao o Projeto de lei 0935/2017 Institui a obrigatoriedade de controle, monitoramento e tratamento do lixiviado (chorume) produzido em vazadouros, aterros controlados e aterros sanitários no Estado, o seguinte artigo, renumerando-se os demais:
“Artigo 18 - As despesas resultantes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.”
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do o Projeto de lei 0935/2017, com a emenda ora apresentada.

Sala das Comissões,
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
